
INDICAÇÃO Nº 
3092
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que destine recursos para a construção do calçadão na Praça Januário Alves Ferreira localizada na Rua Marechal Castelo Branco no município de SEBASTIANÓPOLIS DO SUL. 

JUSTIFICATIVA

O Município de Sebastianópolis do Sul está situado a 496km da Capital do Estado de São Paulo, próxima à cidade de Votuporanga e São José do Rio Preto. 

Essa cidade merece carinho e atenção do Governo do Estado, coisa que pode ser feita através dos melhoramentos desse espaço verde de convivência e lazer destinada a integração das pessoas e à contemplação da natureza. A convivência comunitária justifica, sem a menor dúvida, o emprego de recursos por parte do Estado, conforme indicado acima, para as melhorias nesse espaço público de convivência, em especial no que tange, à construção do calçadão na Praça Januário Alves Ferreira. 

Assim, mostra-se de suma importância a realização desses investimentos que venham a propiciar melhoria das condições de vida da população local.
A querida Sebastianópolis do Sul carece desse cuidado que ora solicito ao Excelentíssimo Senhor Governador. 

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas - PSDB
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